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Pedras, Portel, Porto de Moz, Prainha, Primavera, Quatipuru, 
Redenção, Rio Maria, Rondon do Pará, Rurópolis, Salinópolis, 
Salvaterra, Santa Bárbara do Pará, Santa Cruz do Arari, Santa 
Izabel do Pará, Santa Luzia do Pará, Santa Maria das Barreiras, 
Santa Maria do Pará, Santana do Araguaia, Santarém Novo, 
Santarém, Santo Antonio do Tauá, São Caetano de Odivelas, 
São Domingos do Araguaia, São Domingos do Capim, 
São Félix do Xingu, São Francisco do Pará, São Geraldo do 
Araguaia, São João da Ponta, São João de Pirabas, São João do 
Araguaia, São Miguel do Guamá, São Sebastião da Boa Vista, 
Sapucaia, Senador José Porfírio, Soure, Tailândia, Terra Alta, 
Terra Santa, Tomé Açu, Tracuateua, Trairão, Tucumã, Tucuruí, 
Ulianópolis, Uruará, Vigia, Viseu, Vitória do Xingu, Xinguara, 
para comparecerem na Assembleia Geral Ordinária que será 
realizada na sede desta Entidade Sindical, sito à Rua Santo 
Antonio, 316 Edifício Américo Nicolau da Costa, sala 201 - 
Campina  - CEP: 66010-105 - Belém/Pará, para participarem 
no dia 14/11/2016 (2º), às 16h em primeira convocação 
com quórum de 1/3 dos fi liados e às 16h30 em segunda e 
ultima convocação, com qualquer numero de presentes para 
deliberarem a seguinte  Ordem do dia: 1- Vacância de cargo da 
Direção Executiva; 2- Atualização do valor da ajuda de custo 
fi nanceira de Representação Sindical para a Categoria que 
desenvolva atividades externas do SENPA. 4 - O que ocorrer. 
Belém/PA, 04/11/2016. Dra. Antonia Trindade Valente dos 
Santos-Presidente do SENPA-Coren/Pa nº. 29.484
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A Diretora do Centro Educacional Tecnológico Marisa M. 
Souza, torna pública a relação de Alunos concluintes do Curso 
Técnico em Transações Imobiliárias, em 10/06/2016: Fabiana 
Bueno Mak, Frederico Augusto Correa Barbosa, Miguel Jorge 
Cabral . Alunos concluintes do Curso Educação de Jovens e 
Adultos- EJA- A Nível de Ensino Médio com aproveitamento de 
estudos através de avaliação de classifi cação, em 05/08/2016: 
Adriano Alves, Alfredo dos Santos Domanski, Allan Henrique de 
Almeida, Alyson dos Santos Figueira, André Luiz Duarte Keller 
Cesar de Azevedo, Antonio Raimundo Silva Santos Junior, 
Arnaldo Silva Santana, Artulio Fernandes Araujo, Barbara 
da Cruz de Brito, Beatriz Rios Ribeiro, Benedito Francisco de 
Oliveira, Cineia Aparecida Moreira, Claudecir Carlos Gazarti, 
Cleide de Souza Silva, Cleuza Maria Ribeiro Torres, Danielle 
Fatima de Almeida Martins, Darcio Mariano Junior, Eduardo 
Braga Novaes, Felipe Izidio dos Santos, Genaine Martins, 
Gilson Domingos Camilo, Grazielly Leal da Silva, Haroldo Ville 
Barbosa de Almeida, Hiany Gabrielly da Silva Mendes Dias, 
Iago Tanan da Silva, Isaias Soares da Silva, Ivson Mateus dos 
Santos Marques, Janaina dos Santos, Janil Domingos Camilo, 
Jhonatan Vieira Santos, João Batista Lima Neto, Josceli 
Aparecida Padilha, Jose Roberto de Andrade, Juliana Couto 
Santos, Karina Damaceno de Oliveira, Karoline Lima Rocha, 
Laize Aparecida Wonstaen, Marcio Santos Oliveira, Margarete 
Medeiros Alexandre, Maria Edna Gonçalves, Marta Eliza Siega, 
Moacir de Aguiar Nobre, Monique Araujo de Queiroz, Naiara 
Biancalana Castreze, Pedro Sebastião Machado, Pedro Thiago 
Nascimento dos Santos, Renan Aparecido Borrero Potenza, 
Renan de Castro Alho, Sidnéia Rodrigues Lima, Suzane da 
Silva, Thaize Poliana Aramoni, Valdinei de Jesus Domingues, 
Willian Vitor Mendes Pereira, Wilma Katia da Silva.
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CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

CNPJ/MF Nº 04.895.728/0001-80 
 NIRE 15.300.007.232
COMPANHIA ABERTA

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2016. 1. DATA, LOCAL 
E HORA: Aos 11 dias do mês de outubro de 2016, às 11:00 
horas, na sede social da Centrais Elétricas do Pará S.A - CELPA 
(“Companhia” ou “Emissora”), na Cidade de Belém, Estado do 
Pará, localizada na Rodovia Augusto Montenegro, Km 8,5, s/
nº, Coqueiro, CEP 66.823-010. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação 
através de correio eletrônico a todos os membros deste 
Conselho. 3. QUORUM E PRESENÇA: Presentes os seguintes 
membros deste conselho: Eduardo Haiama, Firmino Ferreira 
Sampaio Neto, Carlos Augusto Leone Piani, Augusto Miranda 
da Paz Júnior, José Jorge de Vasconcelos e Armando de Souza 
Nascimento. 4. MESA: Presidente: Firmino Ferreira Sampaio 
Neto; Secretário: Armando de Souza Nascimento. 5. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a retifi cação 
de deliberações tomadas na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia, realizada em 10 de agosto de 

2016, registrada perante a Junta Comercial do Estado do Pará 
(“JUCEPA”) sob o n° 20000488632, em sessão de 8 de 
setembro de 2016 (“RCA da Emissão”), por meio da qual 
foram aprovados os termos e condições da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, com garantia adicional real e 
fi dejussória em duas séries, para colocação privada, da 
Companhia (“Emissora”), no valor de até R$ 90.000.000,00 
(noventa milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), para incluir os termos e as condições para o 
procedimento de resgate antecipado facultativo total 
extraordinário das Debêntures pela Emissora; e (ii) a 
ratifi cação de todas as demais deliberações tomadas e 
aprovadas na RCA da Emissão, bem como dos atos já 
praticados pela Companhia, relacionados à Emissão. 6. 
DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo assumido a 
Presidência da Mesa o Sr. Firmino Ferreira Sampaio Neto, que 
convidou o Sr. Armando de Souza Nascimento para secretariar 
os trabalhos, tendo sido aprovadas as seguintes deliberações 
por unanimidade dos votos: (i) a lavratura da presente ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 
130, §1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 
alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”); (ii) 
retifi car a deliberação tomada na RCA da Emissão de modo a 
incluir os termos e condições para o procedimento de resgate 
antecipado facultativo total extraordinário das Debêntures, na 
hipótese de: (A) a Emissora não apresentar os Documentos 
Imobiliários (conforme defi nido na Escritura de Emissão) ao 
Debenturista, em até 180 (cento e oitenta) dias contados a 
partir da data de assinatura da Escritura de Emissão; (B) a 
Emissora não providenciar o Desmembramento (conforme 
defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária) do Imóvel, nos 
termos e condições previstos no Contrato de Alienação 
Fiduciária; (C) a Emissora não providenciar o reforço ou a 
substituição da Alienação Fiduciária do Imóvel de forma 
satisfatória ao Debenturista, conforme disposto no Contrato 
de Alienação Fiduciária; (D) a seguradora contratada no 
âmbito do Seguro Patrimonial (conforme defi nido no Contrato 
de Alienação Fiduciária) não realizar o pagamento de eventual 
indenização decorrente de sinistro total ou parcial do Imóvel, 
conforme disposto no Contrato de Alienação Fiduciária; e/ou 
(E) a Emissora descumprir quaisquer das medidas e prazos 
indicados no Instrumento Particular de Ajustes celebrado 
nesta data entre a Emissora e o Debenturista, a Emissora 
poderá enviar notifi cação ao Debenturista manifestando a 
intenção de efetuar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total 
Extraordinário”). O Resgaste Antecipado Facultativo Total 
Extraordinário manifestado pela Emissora poderá ser revogado 
caso o Debenturista, em até 30 (trinta) dias contados do envio 
da referida notifi cação, decida entre: (a) conceder prazo 
adicional à Emissora para o cumprimento das obrigações 
descritas nas alíneas (A) a (E) acima, conforme aplicável, o 
qual poderá ser renovado a seu exclusivo critério; ou (b) 
declarar waiver defi nitivo para as obrigações não atendidas 
involuntariamente pela Emissora, observados os termos, as 
condições e os prazos previstos na Escritura de Emissão, de 
modo que a alínea (s) do item (ii) das deliberações, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (s) Resgate Antecipado 
Facultativo Total: (A) a Emissora poderá realizar, a partir de 15 
de janeiro de 2021, o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total Ordinário”), 
observadas as condições e os prazos da Escritura de Emissão, 
sendo que não será admitido o resgate antecipado facultativo 
parcial das Debêntures de cada uma das Séries nem quaisquer 
procedimentos de resgate ou amortização extraordinária que 
não aqueles expressamente previstos na Escritura de Emissão. 
As Debêntures serão resgatadas pelo seu Valor Nominal Unitário 
Atualizado (ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, 
conforme o caso), acrescido: (i) dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis desde as respectivas Datas de 
Integralização (ou a data do pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme aplicável) até a data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total Ordinário; e (ii) de prêmio 
de resgate, correspondente a uma taxa expressa na forma 
percentual, de acordo com a tabela prevista na Escritura de 
Emissão, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado (ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme aplicável), 
acrescido dos Juros Remuneratórios, na forma e prazos previstos 
na Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total”); e (B) caso: (a) a Emissora não apresente os 

Documentos Imobiliários (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados a 
partir da data de assinatura da Escritura de Emissão, (b) a 
Emissora não providencie o Desmembramento (conforme 
defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária) do Imóvel, nos 
termos e condições previstos no Contrato de Alienação Fiduciária; 
(c) a Emissora não providencie o reforço ou a substituição da 
Alienação Fiduciária do Imóvel de forma satisfatória ao 
Debenturista, conforme disposto no Contrato de Alienação 
Fiduciária; (d) a seguradora contratada no âmbito do Seguro 
Patrimonial (conforme defi nido no Contrato de Alienação 
Fiduciária) não realize o pagamento de eventual indenização 
decorrente de sinistro total ou parcial do Imóvel, conforme 
disposto no Contrato de Alienação Fiduciária; e/ou (e) a Emissora 
descumpra quaisquer das medidas e prazos indicados no 
Instrumento Particular de Ajustes celebrado nesta data entre a 
Emissora e o Debenturista, a Emissora poderá enviar notifi cação 
ao Debenturista manifestando a intenção de efetuar o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total Extraordinário”). O Resgaste Antecipado 
Facultativo Total Extraordinário manifestado pela Emissora 
poderá ser revogado caso o Debenturista, em até 30 (trinta) dias 
contados do envio da referida notifi cação, decida entre: (i) 
conceder prazo adicional à Emissora para o cumprimento das 
obrigações previstas nas alíneas (a) a (e) acima, conforme 
aplicável, o qual poderá ser renovado a seu exclusivo critério; ou 
(ii) declarar waiver defi nitivo para as obrigações não atendidas 
involuntariamente pela Emissora , observados os termos, as 
condições e os prazos da Escritura de Emissão, sendo que não 
será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures 
de cada uma das Séries nem quaisquer procedimentos de resgate ou 
amortização extraordinária que não aqueles expressamente previstos 
na Escritura de Emissão. As Debêntures serão resgatadas pelo seu 
Valor Nominal Unitário Atualizado (ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, conforme o caso), acrescido: (i) dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde as respectivas 
Datas de Integralização (ou a data do pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme aplicável) até a 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total Extraordinário; e (ii) de 
prêmio de resgate, correspondente a 1,00% (um por cento), incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado (ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, conforme aplicável), acrescido dos Juros 
Remuneratórios, na forma e prazos previstos na Escritura de Emissão 
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Extraordinário”); e (iii) 
ratifi car todas as deliberações tomadas e aprovadas na RCA da 
Emissão da Companhia que não tenham sido expressamente alteradas 
por esta reunião do conselho de administração e todos os atos 
praticados pela Diretoria e os demais representantes legais da 
Companhia com relação às deliberações acima e à Emissão. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a 
presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. 8. ASSINATURA DOS PRESENTES: Presidente: 
Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretário: Armando de Souza 
Nascimento; Membros do Conselho de Administração: Eduardo 
Haiama, Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto Leone 
Piani, Augusto Miranda da Paz Júnior, José Jorge de Vasconcelos e 
Armando de Souza Nascimento. Certifi co o registro em 19/10/2016, 
sob o número 20000492666. Marcelo A. P. Cebolão, Secretário 
Geral - JUCEPA.
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016

A Prefeitura Municipal de Curuçá torna publico o processo licitatório 
na modalidade Tomada de Preços, objetivando a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
em consultoria, organização e execução de concurso público para 
provimento de cargos efetivos, para atender as necessidades do SAAE
Abertura: 07 de Dezembro de 2016 as 10:00 hs.
Local da Licitação: Prefeitura Municipal de Curuçá- Praça Coronel 
Horacio nº 70 Centro - Curuçá - Par - CEP: 678.750-000
Aquisição do Edital: Valor R$ 200,00

Ilson Júnior Monteiro da silva
Diretor Geral
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABÁ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO LICITATORIO 
Nº 183/2016-CPL-FMS/SRP. Pregão Eletrônico nº 
11/2016-CPL-FMS/SRP. Objeto: Aquisição Parcelada de 
Material Médico Hospitalar e Fios de Sutura, para Atender 
às Necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Marabá. 


